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Investimentos, assinado em Lisboa em 15 de Setembro
de 2004.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 14/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 145, de 29 de Junho de 2005.

Nos termos do artigo 13.o do Acordo, este entrará
em vigor no dia 8 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 10 de Agosto
de 2005. — O Subdirector-Geral, António de Almeida
Lima.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 149/2005

de 30 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho, aprovou
a localização e delimitação de diferentes áreas de inter-
venção do Programa Polis — Programa de Requalifi-
cação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades.

Em conformidade com o disposto nos artigos 7.o e
8.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, mais
procedeu o Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho,
à definição das medidas preventivas de utilização de
solo urbano a afectar à realização das intervenções refe-
ridas, tendo como objectivo prevenir alterações que
comprometam ou inviabilizem a execução do Programa,
bem como contrariar o surgimento de actividades de
especulação imobiliária nas respectivas zonas de inter-
venção.

Com o desenvolvimento do processo de elaboração
dos planos de pormenor para a zona de intervenção
do Programa Polis em Coimbra e em Tomar, nomea-
damente através do conhecimento rigoroso que agora
se tem destas zonas em termos topográficos e cadastrais,
foram identificadas quatro áreas a acrescentar à zona
reservada à intervenção em Coimbra e duas áreas a
acrescentar à zona reservada à intervenção em Tomar.

É necessário agora efectuar as devidas alterações das
plantas de delimitação das zonas reservadas à interven-
ção do Programa Polis em Coimbra e em Tomar, publi-
cadas em anexo ao citado Decreto-Lei n.o 119/2000, de
4 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 319/2000, de 14 de Dezembro, 203-B/2001,
de 24 de Julho, 251/2001, de 21 de Setembro, 318/2001,
de 10 de Dezembro, 103/2002, de 12 de Abril, 212/2002,
de 17 de Outubro, 314/2002, de 23 de Dezembro,
e 161/2004, de 2 de Julho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Substituição de plantas

1 — São substituídas, no anexo ao Decreto-Lei
n.o 119/2000, de 4 de Julho, com a redacção que lhe
foi dada pelos Decretos-Leis n.os 319/2000, de 14 de
Dezembro, 203-B/2001, de 24 de Julho, 251/2001, de
21 de Setembro, 318/2001, de 10 de Dezembro, 103/2002,

de 12 de Abril, 212/2002, de 17 de Outubro, 314/2002,
de 23 de Dezembro, e 161/2004, de 2 de Julho, as plantas
relativas às zonas reservadas à intervenção da cidade
de Coimbra e às zonas reservadas à intervenção da
cidade de Tomar.

2 — As novas plantas das zonas reservadas à inter-
venção das cidades de Coimbra e de Tomar são publi-
cadas em anexo ao presente diploma, dele fazendo parte
integrante.

3 — Com a entrada em vigor do presente diploma,
aplicam-se as medidas preventivas previstas no Decre-
to-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho, às áreas que, não
constando das plantas substituídas, tenham sido abran-
gidas pelas plantas a que se refere o número anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — José Manuel Vieira Conde Rodri-
gues — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 150/2005

de 30 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de Novembro, trans-
pôs para o ordenamento jurídico nacional a Directiva
n.o 96/77/CE, da Comissão, de 2 de Dezembro, que esta-
belece os critérios de pureza dos aditivos alimentares,
com excepção dos corantes e dos edulcorantes.

Este diploma foi alterado pelos Decretos-Leis
n.os 38/2000, de 14 de Março, 248/2001, de 18 de Setem-
bro, 181/2002, de 13 de Agosto, 218/2003, de 19 de
Setembro, e 181/2004, de 28 de Julho, que procederam
à transposição das Directivas n.os 98/86/CE, de 11 de
Novembro, 2000/63/CE, de 5 de Outubro, 2001/30/CE,
de 2 de Maio, 2002/82/CE, de 15 de Outubro, e
2003/95/CE, de 27 de Outubro, respectivamente, as quais
introduziram alterações na Directiva n.o 96/77/CE.

O parecer do Comité Científico da Alimentação
Humana de 5 de Março de 2003 concluiu que a presença
de carragenina de baixa massa molecular deve ser
mínima, sendo, por isso, necessário adaptar os critérios
de pureza dos aditivos E 407 — carragenina e
E 407a — algas Euchema transformadas.

Por outro lado, importa adoptar as especificações
relativas aos aditivos E 907 — poli-1-deceno hidroge-
nado, E 1517 — diacetato de glicerilo e E 1519 — álcool
benzílico, cuja utilização foi autorizada recentemente.

As alterações descritas constam da Directiva
n.o 2004/45/CE, da Comissão, de 16 de Abril, que alterou
a Directiva n.o 96/77/CE, a qual importa agora transpor
para a ordem jurídica interna.

O presente diploma transpõe a Direct iva
n.o 2004/45/CE, introduzindo algumas alterações nos
anexos II e IV do Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de
Novembro, com a redacção que lhes foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 38/2000, de 14 de Março, 248/2001,
de 18 de Setembro, 181/2002, de 13 de Agosto, 218/2003,
de 19 de Setembro, e 181/2004, de 28 de Julho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2004/45/CE, da Comissão, de
16 de Abril, que altera a Directiva n.o 96/77/CE, da
Comissão, de 2 de Dezembro, que estabelece os critérios
de pureza específicos dos aditivos alimentares, com
excepção dos corantes e dos edulcorantes.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de Novembro

Os anexos II e IV do Decreto-Lei n.o 365/98, de 21
de Novembro, com a redacção que lhes foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 38/2000, de 14 de Março, 248/2001,




